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Declaração escrita sobre a liberdade de religião

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia,

– Tendo em conta as Conclusões do Conselho adoptadas em 16 de Novembro de 2009 sobre 
a liberdade de religião ou crença,

– Tendo em conta o artigo 17.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

– Tendo em conta o artigo 123.º do seu Regimento,

A. Considerando que a promoção da democracia e o respeito dos direitos do Homem e das 
liberdades civis constituem princípios fundamentais da União Europeia,

B. Considerando que a União Europeia manifestou repetidamente o seu apego à liberdade de 
pensamento, de consciência e de religião, e salientou que os governos têm o dever de 
garantir essas liberdades em todo o mundo,

C. Considerando que todas as pessoas têm direito à liberdade de pensamento, de consciência 
e de religião; considerando que esse direito implica a liberdade de mudar de religião, bem 
como a liberdade de manifestar a sua religião, em público ou em privado, através do culto, 
do cumprimento dos ritos, da prática e do ensino,

1. Manifesta a sua preocupação com o recrudescimento dos ataques a comunidades 
religiosas no mundo e condena a violência e as discriminações com base na religião;

2. Solicita à Alta Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança que inclua o tema da liberdade religiosa nas políticas externas europeias, 
introduzindo nos acordos com países terceiros uma cláusula vinculativa sobre o respeito 
da liberdade de religião;

3. Encoraja as comissões e delegações parlamentares a incluírem nas suas actividades o tema 
da liberdade de religião;  

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente declaração, com a indicação do nome 
dos respectivos signatários, aos parlamentos dos Estados-Membros.


